
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1250ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TRINTA E UM DE AGOSTO DE DOIS
MIL E VINTE E UM.

Às oito horas, em sessão realizada por meio presencial/videoconferência,
participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS TORK, GILBERTO
PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, JOÃO LAGES, ADÃO CARVALHO, JAYME HENRIQUE e MÁRIO
MAZUREK.- - Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES. Feita a leitura da Ata
da  última  Sessão  Ordinária,  a  qual  foi  aprovada  por  unanimidade,  foram  levados  a
julgamento os seguintes processos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0029637-
13.2015.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargante: DOMINGOS ANTONIO CAXIAS ALVES - Advogado(a):  ALEXANDRE DUARTE
DE LIMA – 1377AAP -  Embargado:  MARGARETE ASSUNCAO DA ROCHA - Defensor(a):
LUMA  PACHECO  CUNHA  DO  NASCIMENTO  NEVES  –  05878439425  -  Relator:
Desembargador CARLOS TORK - 1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º - Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  Retirado  de  pauta  a  pedido  do  Relator  com  determinação  de  inclusão  em
próxima sessão.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011928-91.2017.8.03.0001  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: PAULO JOSE
DOS  SANTOS  TRINDADE  -  Advogado(a):  OSNY  BRITO  DA  COSTA  JUNIOR  -  2642AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JAYME
FERREIRA - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Vogal: Desembargador CARLOS
TORK

Decisão:  Retirado  de  pauta  a  pedido  do  Relator  com  determinação  de  inclusão  em
próxima sessão.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0002075-97.2018.8.03.0009  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE - Apelantes:  ALZIRO DE
JESUS DA SILVA JUNIOR ;  PAULO VILHENA DOS SANTOS COSTA - Advogado(a):  ANA
DIANDRA  FONTOURA  MOREIRA  -  4406AAP  -  Defensor(a):  FRANCINE  LÚCIA  BUFFON
BALDISSARELLA – 01836460023 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
-  Interessado:  FRANCINE  LÚCIA  BUFFON  BALDISSARELLA  -  Defensor(a):  FRANCINE
LÚCIA  BUFFON  BALDISSARELLA  -  01836460023  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO  DE  OLIVEIRA  -  Revisor:   Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, negou provimento aos
apelos, tudo nos termos do voto proferido pelo Relator. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028957-57.2017.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  MIGUEL
KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS ; AUGUSTO CEZAR TAVARES BARRETO - Advogado(a):
MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS – 10800PA - Advogado(a):  AUGUSTO CEZAR
TAVARES BARRETO – 1576AP - Apelados: AUGUSTO CEZAR TAVARES BARRETO ;  MIGUEL
KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS - Advogado(a): AUGUSTO CEZAR TAVARES BARRETO –
1576AP - Advogado(a): MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS – 10800PA - Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  DE  OLIVEIRA  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME
FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º - Vogal: Desembargador
MARIO MAZUREK - 4º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu dos apelos e,  após o voto de vista  do  Desembargador JAYME
FERREIRA  -  1º  Vogal,  estabelecida  a  divergência,  ampliou  o  quórum  aos
Desembargadores  MARIO  MAZUREK  com  vista  regimental  e  ao  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0050973-34.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO
AMAPÁ; ALEXANDRE LUÍS JORDÃO - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125;  -  Advogado(a):  PEDRO  PAULO  FAJARDO
CAPIBERIBE  –  3267AP -  Apelados:  ALEXANDRE LUÍS JORDÃO;  ESTADO DO AMAPÁ -
Advogado(a): PEDRO PAULO FAJARDO CAPIBERIBE – 3267AP; - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
adequação de julgamento, conheceu por unanimidade dos apelos e da remessa, tendo o
relator negado-lhe provimento, declarando os apelos voluntários prejudicados e, após o
voto  de  vista  do  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  Vogal,  dando  provimento  à
remessa,  estabelecida a divergência, ampliou o quórum aos Desembargadores CARLOS
TORK com vista regimental e ao Desembargador JOÃO LAGES.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0000549-
20.2021.8.03.0000 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  J.  N.  Q.  B.  -  Advogado(a):  JHONATHAN FERREIRA
CORRÊA - 4183AP - Agravado: C. R. DA S., M. P. DA S. - Advogado(a): LINDOVAL SANTOS
DO ROSARIO – 1622AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA - 1º -
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos agravos, e, após o voto do Relator – Desembargador ROMMEL
ARAÚJO  dando provimento ao agravo de instrumento e julgando prejudicado o agravo
interno, no que foi acompanhado pelo 1º Vogal - Desembargador ADÃO CARVALHO, pediu
vista o 2º Vogal - Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000331-27.2019.8.03.0011 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE - Apelante: SALATIEL MACHADO MIRANDA -



Advogado(a):  ADAIAN LIMA DE SOUZA – 3949AAP - Apelado:  BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL  S/A  -  Advogado(a):  WILSON  SALES  BELCHIOR  –  2694AAP  -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento da apelação, após o voto do relator dando-lhe provimento
parcial,  abriu  a  divergência  o  1º  Vogal  -  Desembargador  CARLOS  TORK  para  negar
provimento ao apelo, pediu vista o 2º vogal –  Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0037950-89.2017.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  APELAÇÃO  -  Apelante:  AMCEL  -  AMAPA  FLORESTAL  E  CELULOSE  S.A.  -
Advogado(a):  JOSÉ DOS  SANTOS  DE  OLIVEIRA  -  1170AP -  Apelado:  GILVAN DE  LIMA
ALVES - Advogado(a): FERNANDA GABRIELE MONTEIRO DA SILVA – 3640BAP - Terceiro -
Interessado:  POLITEC  -  POLÍCIA  TÉCNICO  CIENTÍFICA  -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  -  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  -  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e pelo mesmo quórum negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054425-57.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTONIO A DIAS DE OLIVEIRA – ME -
Defensor(a): LEANDRO ANTUNES DE MIRANDA ZANATA - 36542289844 - Apelado: D P
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Advogado(a): NILDO JOSUE PONTES LEITE - 118AP -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI -
2º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 4º
- Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu do apelo  e,  no mérito  em turma ampliada,  negou provimento,
vencidos os Desembargadores AGOSTINO SILVÉRIO - Relator e JOÃO LAGES - 3º Vogal,
que  davam provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos. Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009107-12.2020.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARTINS
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP - Defensor(a): LEANDRO ANTUNES DE MIRANDA
ZANATA – 36542289844 - Apelado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município:
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  –  05995766000177  -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 1ª  -  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI  -  2º  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º -
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu do apelo  e,  no mérito  em turma ampliada,  negou provimento,
vencido os  Desembargadores AGOSTINO SILVÉRIO - Relator e JOÃO LAGES -  3º Vogal,
que  davam provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador MÁRIO MAZUREK.



APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000220-22.2014.8.03.0010  –  PROCESSO  MISTO  -
Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI - Apelante: REGINALDO PAIVA
PANTOJA -  Advogado(a):  ANTÔNIO ATANÁSIO PICANÇO GONZAGA – 267AP -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 3º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 4º - Vogal: Desembargador
CARLOS TORK - Procurador de Justiça:  Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em novo
julgamento,  por  unanimidade,  conheceu  somente  da  primeira  apelação,  acolhendo
parcialmente uma das preliminares apenas para corrigir erro material da sentença, e, no
mérito, o relator negou provimento ao apelo, no que foi acompanhado pelo 2º Vogal –
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  e,  estabelecida  a  divergência  pelo  1º  Vogal  –
Desembargador  JAYME FERREIRA,  que  lhe  dava  provimento,  houve  recomposição  do
quorum, ampliando para os Desembargadores CARMO ANTÔNIO com vista regimental e,
determinação de inclusão na próxima sessão,  e  CARLOS TORK,  que antecipou o voto
acompanhando a divergência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0037492-09.2016.8.03.0001  – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: R. C. TEIXEIRA-
ME - Advogado(a): ANA CÉLIA DOHO MARTINS TEIXEIRA – 473AAP - Apelado: SOUZA &
FERREIRA LTDA - Advogado(a): MARIA ALCIONE MONTEIRO DE SOUZA – 664AP - Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º - Vogal: Desembargador ADÃO CAVALHO - 2º - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, após o voto do relator – Desembargador JOÃO LAGES
negando-lhe  provimento  e do  2º  Vogal  -  Desembargador  ADÃO  CAVALHO  que
acompanhou o relator, o Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal divergiu dando
provimento  ao  apelo,  estabelecida  a  divergência,  ampliou  a  turma  para  os
Desembargadores CARMO ANTÔNIO e CARLOS TORK, com vista regimental para ambos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011640-12.2018.8.03.0001 -  PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARGARIDA
DOS  ANJOS  DE  OLIVEIRA  GATO  -  Advogado(a):  SANDRA  REGINA  MARTINS  MACIEL
ALCANTARA  -  599AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -  00394577000125  -  Relator:
Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal: Desembargador MARIO MAZUREK - 2º -
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  MÁRCIO
AUGUSTO ALVES

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0024413-89.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  DE
FAMÍLIA,  ÓRFÃOS  E  SUCESSÕES  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  D.  K.  M.  L.  -  Advogado(a):
JULIELLE  MATOS  LIMA  -  26458PA   -  Apelado:  D.  DA  S.  L.  -  Advogado(a):  NÁRITON



ALBERTO FERREIRA SOARES - 2254AP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º -
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º - Vogal: Desembargador MARIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0001939-93.2019.8.03.0000  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:
VALDIM PEREIRA DE SOUZA-ME - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA
– 1275AAP - Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: VICTOR MORAIS
CARVALHO BARRETO – 1572BAP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO  - 3º
- Vogal: Desembargadora MARIO MAZUREK - 4º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  à
unanimidade  conheceu  do  agravo  e,  no  mérito  em  turma  ampliada,  deu  provimento,
vencido o Desembargador JAYME FERREIRA – Relator que lhe negava provimento, tudo
nos  termos  dos  votos  proferidos. Redigirá  o  acórdão  o  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0036946-46.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: DIEGO DE SOUZA FONSECA - Advogado(a):
EVANIO  DE  SOUZA  SILVA  -  1284AP  -  Apelado:  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.  -
Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS - 2742AAP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000184-94.2020.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO AMAPA -  00394577000125  -  Apelado:
SANDRA SUELI  TRINDADE MACEDO - Advogado(a):  ROZIANE DA SILVA GONÇALVES -
1999AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º - Vogal: Desembargador CARLOS
TORK - 2º - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator negando provimento,
no que foi acompanhado pelo 2º Vogal – Desembargador CARLOS TORK,  diante do voto
divergente da 1ª Vogal – Desembargadora SUELI PINI no plenário virtual, houve ampliação
do quorum para o Desembargador JOÃO LAGES, com vista regimental e Desembargador
ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0049781-08.2015.8.03.0001 -
Origem:  4ª  VARA CÍVEL E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  INSTITUTO
NACIONAL  DE  SEGURO  SOCIAL  –  INSS  -  Procurador(a)  Federal:  PROCURADORIA
FEDERAL  NO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  05489410002296  -  Apelado:  RAIMUNDO  VIEIRA



PALMEIRIM  -  Defensor(a):  MARCELA  RAMOS  FARDIM  -  14640ES  -  Relator:
Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  CÂMARA ÚNICA do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do Amapá,  em
retificação do julgamento ocorrido da 76ª Sessão do Plenário Virtual, no período de 06 a
12/08/2021,  à unanimidade não conheceu da remessa e nem do apelo voluntário,  nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0035244-12.2012.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. - Advogado(a):  FLÁVIO NEVES COSTA – 4504AAP - Apelado:
EDILSON RODRIGO SAO FELIPE  CALANDRINI  DE AZEVEDO  -  Relator:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  -  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento, em turma ampliada, por maioria, negou provimento ao apelo,
vencidos os  Desembargadores  SUELI PINI - 2º Vogal e  CARLOS TORK -  3º Vogal, que
davam provimento. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0043548-63.2013.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO
- Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: EVANDRO
CARNEIRO  COELHO  -  Advogado(a):  ELIAS  SALVIANO  FARIAS  –  400AP  -  Apelado:
FERREIRA  GOMES  ENERGIA  S/A  -  Advogado(a):  PAULO  GUILHERME  DE  MENDONÇA
LOPES  –  98709SP  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0049714-38.2018.8.03.0001- PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A.
-  Advogado(a):  JOAO VITOR CHAVES MARQUES – 30348CE -  Apelado:  GEAN CARLOS
CALAZANS  DE  BRITO  -  Advogado(a):  BRUNO  MONTEIRO  NEVES  –  2717AP  -  Relator:
Desembargador  CARLOS TORK -  1º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º  -
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos dos votos
proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022856-67.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  3ª  VARA CÍVEL E  DE FAZENDA PÚBLICA DE  MACAPÁ -  Apelante:  LISANDRA
EVELIN SILVA DE SOUZA - Defensor(a): RONALDO NOGUEIRA MARQUES – 72776218249 -
Apelado: D P DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Advogado(a): NILDO JOSUE PONTES
LEITE – 118AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador



JAYME  FERREIRA  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  3º  -  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento, por unanimidade conheceu do apelo e, em turma ampliada,
por  maioria,  deu-lhe  provimento,  vencidos  os  Desembargadores  ADÃO  CARVALHO -
Relator e CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal, que negavam provimento. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004841-16.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  CIPASA
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, VLX EMPREENDIMENTOS IMOBLILIARIOS SPE LTDA -
Advogado(a): IAGO DO COUTO NERY – 274076SP - Apelado: RODRIGO CASCAES SANTOS
BRITO  -  Advogado(a):  ÂNGELO  RONAN  DOS  ANJOS  FERREIRA  –  1506AP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, em turma ampliada, por maioria, deu-lhe
provimento, vencidos os Desembargadores GILBERTO PINHEIRO - Relator e JOÃO LAGES
-  4º  Vogal,  que  negavam  provimento.  Redigirá  o  acórdão  o  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024378-95.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  R  T  R
ENGENHARIA & COMERCIO LTDA - Advogado(a): JOAO FABIO MACEDO DE MESCOUTO –
1190AP  -  Apelado:  PAULO  SÉRGIO  RIBEIRO  PINHEIRO  -  Advogado(a):  WARLENGTON
MARQUES  –  3186AP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JAYME HENRIQUE - 2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento,  por unanimidade  conheceu do apelo e, em turma ampliada,
por maioria, deu-lhe provimento parcial, com retificação do voto do relator, que redigirá o
acórdão, vencidos os Desembargadores CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal e CARLOS TORK - 3º
Vogal, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0046649-98.2019.8.03.0001 –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ – 05995766000177 - Apelado: MARIA DA SOLIDADE FERREIRA
PINHEIRO  -  Advogado(a):  ESDRAS  OLIVEIRA  NASCIMENTO  –  4335AP  -  Relator:
Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º
- Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO
ALVES. 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento,  por unanimidade  conheceu da remessa e do apelo, dando
provimento à remessa e julgando prejudicado o apelo voluntário,  nos termos do voto
proferido pelo relator. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005778-91.2017.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125  -  Apelado:
FERNANDO ALMEIDA MAGALHAES - Advogado(a): FERNANDA GABRIELE MONTEIRO DA
SILVA  –  3640BAP  -  Terceiro  -  Interessado:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE
(HOSPITAL  MATERNIDADE)  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEI  -  1º  -  Vogal:
Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  3º  -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, após o voto do relator dando provimento parcial; do 1ª
vogal  divergindo pelo provimento integral e do 2º  vogal acompanhando a divergência,
ampliou o quórum para os Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO, com vista
regimental para ambos.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0032079-44.2018.8.03.0001 –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Apelantes: LUIZ EMANUEL MIRANDA CARDOSO, NELDO DE ALMEIDA CARDOSO; ESTADO
DO AMAPÁ - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP; - Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelados:
CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DO  SETOR  ELÉTRICO  -  E-VIDA,  ESTADO  DO  AMAPÁ;  LUIZ
EMANUEL  MIRANDA  CARDOSO,  NELDO  DE  ALMEIDA  CARDOSO  -  Advogado(a):
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125,  RODRIGO SANTOS
PEREGO – 38956DF; - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP - Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º
- Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO
ALVES. 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento, por unanimidade conheceu da remessa e do apelo, em turma
ampliada,  por  maioria,  negou  provimento  a  remessa  e  julgou  prejudicado  o  apelo
voluntário,  vencido  o  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  2º   Vogal,  que  lhe  dava
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011543-75.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BRENDA LETICIA RABELO DE FREITAS -
Defensor(a): YASKARA XAVIER LUCIANO LUCENA - 02056023393 - Apelado: FUNDACAO
CARLOS CHAGAS - Advogado(a): PYRRO MASSELA - 11484SP - Relator: Desembargador
ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento, por unanimidade conheceu do apelo e após o voto do relator
negando-lhe provimento, do 1º vogal – Desembargador JAYME FERREIRA divergindo pelo
provimento  e  do  2º  vogal  acompanhando  a  divergência,  ampliou  a  turma,  para  os
Desembargadores  CARMO  ANTÔNIO,  pediu  vista  com  determinação  de  inclusão  na
próxima sessão, e CARLOS TORK, que antecipou o voto acompanhando a divergência.



AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0000203-69.2021.8.03.0000 –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ - Advogado(a): DAVI
IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP - Agravado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a)
do Município:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ – 05995766000177 -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA
- 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  à
unanimidade  conheceu  do  agravo  e,  no  mérito,  por  maioria,  negou-lhe provimento,
vencido o Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal que lhe dava provimento.

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0036273-87.2018.8.03.0001  -
Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ   -  Agravante:  J  F
PRODUCOES LTDA-ME, JOÃO ALBERTO DE NEIVA FIGUEIREDO - Advogado(a): KORACK
FIGUEIREDO MACEDO - 2786AP - Agravado: MARCOS RAMON DE JESUS DE ARAÚJO -
Advogado(a):  VERONICA GISELE DE SOUZA LEDA – 3924AP - Relator:  Desembargador
CARLOS TORK - 1º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º - Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do agravo interno e, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal que lhe dava provimento,  tudo  nos termos dos
votos proferidos.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0000588-  17.2021.8.03.0000  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:
EDINA RUTH MENDES LEAL MAFRA - Advogado(a): RAPHAELLA ARANTES ARIMURA –
361873SP - Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE S/A - Advogado(a):
THIAGO PESSOA ROCHA – 29650PE - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO  - 1º -
Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  e,  no  mérito,  por  maioria,  negou-lhe provimento,
vencido o Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal que lhe dava provimento, tudo
nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039404-75.2015.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: SANAJARA
SILVA DA SILVA; MANOEL DE JESUS RIBEIRO DA CRUZ - Advogado(a): SERGIO AFONSO
BARRETO GUERREIRO – 995AAP ; PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ – 11614PA -
Apelado:  MANOEL  DE  JESUS  RIBEIRO  DA  CRUZ;  SANAJARA  SILVA  DA  SILVA  -
Advogado(a):  PETRONIUS  DE  JESUS  FARIAS  DA  CRUZ  –  11614PA;  SERGIO  AFONSO
BARRETO GUERREIRO – 995AAP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º - Vogal:
Desembargadora SUELI  PINI -  2º  -  Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES  - 3º  -  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 



Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação  de  julgamento,  por  unanimidade  conheceu  dos  apelos,  e  pelo  mesmo
quorum,  negou  provimento  ao  recurso  de  SANAJARA  SILVA  DA  SILVA,  e,  em  turma
ampliada, por maioria, negou provimento ao apelo  de MANOEL DE JESUS RIBEIRO DA
CRUZ, vencida a Desembargadora SUELI PINI - 1ª Vogal, que havia votado na 1243ª Sessão
pelo não provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO INTERNO NA  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0050623-80.2018.8.03.0001  -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante:  INSTITUTO
MACAPAENSE DE ENSINO SUPERIOR S.S LTDA - Advogado(a): ANDRE COELHO MIRANDA
- 2400AP - Agravado: JULIANA LEMOS DRAGO - Advogado(a): MAYCON STEVAM LEMOS
GURJÃO  -  2987AP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  -  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
maioria, conheceu do agravo interno, vencido o relator que não conhecia, e, no mérito, o
recurso  foi  provido,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007680-14.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO
AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA -
00394577000125 - Apelado: SAMUEL DA CONCEICAO SILVA - Advogado(a): EDNICE PENHA
DE  OLIVEIRA  -  892AP  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu do apelo e, após o voto do relator rejeitando as preliminares, do 1ª
vogal  -  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  divergindo,  o  2º  vogal  -  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO pediu vista.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0021033-
92.2017.8.03.0001 –  PROCESSO ELETRÔNICO  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: LINHAS DE MACAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA
S.A - Advogado(a): VIVIAN TOPAL – 183263SP - Embargado: AGGREKO ENERGIA LOCAÇÃO
DE  GERADORES  LTDA  -  Advogado(a):  FABIO  RIVELLI  –  2736AAP  -  Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade  conheceu  dos  embargos  de  declaração  e,  por  maioria,  os  acolheu  com
efeitos  infringentes,  vencido  o  Desembargador  ADÃO  CARVALHO –  Relator  que  os
acolheu sem efeitos infringentes. Redigirá o acórdão o Desembargador JAYME FERREIRA
– 1º vogal.



EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0009062-
76.2018.8.03.0001 –  PROCESSO ELETRÔNICO  -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ROTARY CLUB DE MACAPÁ - Advogado(a): CICERO
BORGES BORDALO JÚNIOR – 152AP - Embargado: ÊXITO VIAGENS E TURISMO LTDA -
Advogado(a): JOSE LENIVALDO DA SILVA PEREIRA – 3251AP  - Relator: Desembargador
JAYME  FERREIRA  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  -  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, os rejeitou,  tudo  nos
termos dos votos proferido pelo relator. 

REGISTROS:

Os Excelentíssimos Senhores Desembargadores ROMMEL ARAÚJO – DD.
Presidente e AGOSTINO SILVÉRIO – DD Corregedor Geral participaram da sessão nos
feitos anteriormente distribuídos as suas relatorias.

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes
processos: 0000220-22.2014.8.03.0010, Advogado ANTÔNIO ATANÁSIO PICANÇO GONZAGA
–  267AP  pelo  Apelante  REGINALDO  PAIVA  PANTOJA;  0011640-12.2018.8.03.0001,
Procurador do Estado DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO  OAB/AP 1533-B pelo
apelado  ESTADO DO AMAPÁ;  e  0024413-89.2018.8.03.0001,  Advogada  JULIELLE  MATOS
LIMA – 26458PA pelo apelante D. K. M. L.   

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às onze horas e cinquenta e
seis  minutos.  Eu,____Belª.  Erlana  Milena  Ayres  do  Couto,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara Única em exercício, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita e assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única


